
Legismap Roncarati
Operadora é condenada por descredenciar hospital 7 dias antes de parto

Juiz determinou que operadora pague danos morais e materiais à beneficiária

Operadora de plano de saúde que descredenciou hospital sete dias antes de segurada com
gestação de risco dar à luz, deverá indenizá-la em R$ 12.500,00 por danos morais e materiais. Em
respeito ao estabelecido no CDC, juiz de Direito Trazíbulo José Ferreira da Silva, da 2ª vara Cível de
São Miguel Paulista/SP, entendeu que houve falha na prestação dos serviços, e que a situação
equiparou-se à recusa de atendimento.

Consta da sentença que a beneficiária do plano de saúde passou por gestação de risco e realizou
todo o pré-natal em um dos hospitais referenciado pela operadora, no qual agendou
cesariana. Faltando sete dias para o parto, a segurada recebeu a informação de que o referido
hospital havia sido descredenciado da rede de atendimento do plano.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 03.11.2023

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.migalhas.com.br/quentes/396376/operadora-e-condenada-por-descredenciar-hospital-7-dias-antes-de-parto
http://www.tcpdf.org

